
 

 

REQUERIMENTO Nº 12/2025 

 

Solicita estudo de viabilidade para a utilização 

do espaço da Associação Comercial do Bairro 

55, com a finalidade de disponibilizá-lo para 

atendimento ambulatorial na área da saúde 

 

Senhor Presidente, 

 

  Ouvido o Douto Plenário, requeiro ao Senhor Prefeito 

Municipal local informar a esta Casa sobre a possibilidade de realizar um estudo 

que vise a utilização do espaço da Associação Comercial do Bairro 55, com a 

finalidade de disponibilizá-lo para atendimento ambulatorial na área da saúde. 

 

 JUSTIFICATIVA 

 

O referido pedido se deve ao fato que o Bairro em questão é 

bem populoso e na localidade não há Unidade Básica de Saúde-UBS, e para que 

os moradores locais façam uso do atendimento de saúde ambulatorial - UBS, estes 

necessitam se deslocar para a UBS do bairro vizinho: UBS do Bairro Canto Galo, 

ou até mesmo para a UBS Central, localizada no Bairro Brotas.  

   De se mencionar que a queixa vai além da falta de 

atendimento nas UBS, sendo problema maior os horários do transporte público que 

são divergentes aos dos atendimentos oferecidos pelas Unidades aos quais estes 

são encaminhados, fazendo com que tenham que esperar mais de horas, após a 

realização dos atendimentos, para retornar a suas residências, problema o qual 

seria sanado, caso houvesse uma Unidade Básica de Saúde na localidade 

mencionada. 

   Os moradores do Bairro mencionado e de suas proximidades 

fizeram a solicitação sugerindo o espaço da Associação Comercial para 

atendimento de saúde ambulatorial, tendo em vista que sua localidade é de fácil 

acesso, e que, pelo fato de ser uma Associação, seria mais viável uma parceria 

entre a mesma e o Poder Público, visando as melhorias citadas. 

Por se tratar de assunto de relevante interesse para esta 

Edilidade e para a nossa população, conto com a pronta aprovação da presente 

propopsição, por unanimidade dos Nobres Pares. 

   Santa Isabel, 28 de janeiro de 2025. 

 

MARCOS FELIPE DE OLIVEIRA BARBOSA 

(Marcos Cannor) 

Vereador 
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